PROJETO DE LEI Nº 3185/2010
Altera a Lei nº 5.564, de 22 de fevereiro de 2005, que “cria o Conselho Municipal do Idoso do Município de Patos de Minas, dispõe sobre a Política de Assistência ao Idoso, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  O art. 2º da Lei nº 5.564, de 22 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  O Conselho Municipal do Idoso será composto por 14 (quatorze) membros titulares e seus respectivos suplentes, distribuídos paritariamente, sendo 7 (sete) representantes dos órgãos governamentais e 7 (sete) representantes da sociedade civil, a seguir:

I – 7 (sete) membros indicados pelo Poder Executivo, escolhidos dos seguintes órgãos do Município:

a) 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

b) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

c)1 (um) representantes da Secretaria Municipal de Educação;

d) 1 (um) representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.

II – 7 (sete) representantes de entidades não governamentais, que comprovadamente a sociedade civil far-se-á representar por:

a) 1 (um) representante da Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de Patos de Minas;

b) 4 (quatro) representantes de prestadores de serviços na Política de Atenção ao Idoso;

c) 2 (dois) representantes dos usuários da Política de Atenção ao Idoso.”

Art. 2º  Os incisos II, VI e XI do art. 3º da Lei nº 5.564, de 22 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ....................

II - promoção, proteção e desenvolvimento biopsicosocial do idoso;

...............................

VI - estimular, através de dispositivos legais cabíveis, a implementação e manutenção pela iniciativa pública e privada de Centros de Assistência ao Idoso;

................................

XI – deliberar, na forma do seu Regimento Interno, inclusive no que se refere à escolha do Presidente e do Vice Presidente e à duração do mandato dos Conselheiros, respeitando o limite de 2 (dois) anos.”

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de setembro de 2010.

José Eustáquio Rodrigues Alves

Prefeito Municipal em Exercício

Neide Maria Pereira Miquelanti

Secretária Municipal de Governo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 144, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010. 

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que altera a Lei nº 5.564, de 22 de fevereiro de 2005, que “cria o Conselho Municipal do Idoso do Município de Patos de Minas, dispõe sobre a Política de Assistência ao Idoso, e dá outras providências”.

De acordo com as informações prestadas através do Oficio nº 19/2010, de 7 de junho de 2010, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, as alterações propostas na Lei nº 5.564, de 22 de fevereiro de 2005, se fazem necessárias devido ao crescimento do município de Patos de Minas, aumento de entidades prestadoras de serviços a pessoa idosa, e em virtude da criação do Centro de Referência Especializado da Assistência Social - CREAS - , órgão de proteção à pessoa idosa.
Esclareço que as alterações também foram solicitadas pelo Conselho Municipal do Idoso.

Com efeito, a matéria atende ao interesse público consubstanciado nas disposições do art. 230 da Constituição Federal c/c art. 165 da LOM, que prevêem que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando a sua participação na comunidade, garantindo e defendendo sua dignidade, integração à sociedade, bem estar e o direito à vida. 


Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de setembro de 2010.

José Eustáquio Rodrigues Alves

Prefeito Municipal em exercício
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